
 
REQUERIMENTO

 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
i n f o r m a ç õ e s  t é c n i c a s  e
administrat ivas  acerca  da
viabilidade de implantação de
uma  unidade  escolar  da  rede
e s t a d u a l  d e  e n s i n o  q u e
contemple o 1º, 2º e 3º anos do
Ens ino  Méd io  no  ba i r ro
Maracaibo,  na  forma  que
especifica. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES, 
 
   REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja enviado ofício ao Senhor
CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO, para que preste informações técnicas e
administrativas acerca da viabilidade de implantação de uma unidade escolar da rede
estadual  de  ensino  que  contemple  o  1º,  2º  e  3º  anos  do  Ensino  Médio  no  bairro
Maracaibo, nos seguintes termos: 
                         CONSIDERANDO que, o bairro Maracaibo enfrenta atualmente sérias
carências de infraestrutura básica, entre elas a ausência de uma unidade escolar que
atenda à demanda da população local. A inexistência de uma escola no próprio bairro
obriga crianças e adolescentes a se deslocarem para regiões distantes, muitas vezes sem
transporte  adequado,  o  que  compromete  a  frequência  escolar,  a  segurança  dos
estudantes  e  o  pleno  acesso  à  educação,  direito  fundamental  garantido  pela
Constituição. 
                         CONSIDERANDO que, a região do Maracaibo possui uma população
superior  a  8  mil  moradores,  torna-se  evidente  a  necessidade de  investimentos  em
infraestrutura educacional.  Atualmente, os estudantes e demais usuários enfrentam
dificuldades  significativas  para  se  deslocarem diariamente  até  unidades  escolares
localizadas em outros bairros, o que torna o percurso cansativo e oneroso. 
                   CONSIDERANDO que, a não implantação de uma unidade escolar no
bairro  perpetua  os  problemas  já  existentes,  agravando  as  desigualdades  sociais  e
educacionais. A falta de uma escola próxima desestimula a permanência dos alunos no
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sistema de ensino, expõe crianças e jovens a riscos durante longos deslocamentos e
limita as perspectivas de desenvolvimento da comunidade. 
                     
Nesse sentido, questionamos: 
 
1) Existe, por parte da Prefeitura, algum estudo técnico, levantamento de demanda ou
planejamento em andamento que trate da possibilidade de implantação de uma unidade
escolar da rede estadual de ensino no bairro Maracaibo? 
2) Caso exista a possibilidade de cessão de espaços (salas), quais seriam as condições
estruturais desses locais e quais adequações seriam necessárias para atender às normas
educacionais e de segurança vigentes? 
3)  Existe,  no  âmbito  do  planejamento  municipal,  estudos  de  viabilidade  para  a
implantação de uma unidade escolar projetada por vagas no Ensino Médio (1º, 2º e 3º
anos) para os moradores do bairro Maracaibo? 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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